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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 110/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de dança, com base no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021, 

solicitado por meio da Comunicação Interna e embasado no Pare-

cer Jurídico constantes no Processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024026108 

II – CREDOR: Jefferson Martins Bicalho 

III – CNPJ: 52.936.672/0001-07 

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V – OBJETO: Contratação de 04 (quatro) apresentações de dança 

no Arraiá do Abraão, na Vila do Abraão, na Ilha Grande, nos dias 

11 à 14/07/2024, em Angra dos Reis.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.000,00 

(dois mil reais).

VII – DO PRAZO: As apresentações serão nos dias 11 à 

14/07/2024, no horário constante no Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no processo.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no processo. 

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024026108.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária 

n.° 20.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº  2024026108, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de Jefferson Martins Bicalho, CNPJ: 52.936.672/0001-07, com 

fulcro no inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.



2
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1922 • 11 de julho de 2024MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal 

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador-Geral do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

TÂNIA GOMES DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO
Secretário de Cultura e Patrimônio

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social

e Promoção da Cidadania

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Segurança Pública

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME
Secretário de Eventos

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES
Secretária de Esporte e Lazer

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

RENALDO DE SOUSA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de
Água e Tratamento de Esgoto)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

ANGRA DOS REIS/RJ, 11 DE JULHO DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO 

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO 

ERRATA

Na publicação da errata da portaria 045/2024 referente ao processo 

2023044336 efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

Edição nº 1878 em 26 de abril de 2024, página 101.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 045 DE 25 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, no 

uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto através da portaria 

281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de janeiro de 2023 – pág. 42 no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de acordo com o previsto 

no art.67 da Lei nº 8666/93 resolve:

Designar a servidora Josivete Aparecida Pereira de Carvalho matrícula 

nº 10.376 e CPF nº 768.XXX.567-34 para acompanhar e fiscalizar como 

titular o processo nº 2023044336 - Ordem de Serviço nº 012/2024/

SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a 

empresa SÉRGIO ANTÔNIO DA MOTA, inscrita no CNPJ-MF sob o 

n° 18.556.650/0001-83, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE INSTALAÇÃO 

PARA ADAPTAÇÃO DO 1º ANDAR DO EDIFÍCIO PARA SEDIAR 

A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, SITUADO NA RUA JOSÉ WATANABE 

Nº55, PARQUE DAS PALMEIRAS, ANGRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor Alexandre Rosário do Nascimento, matrícula nº 

29.536 e CPF nº 083.XXX.677-85 para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e 

eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de abril de 2024.

LEIA-SE:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 045 DE 25 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, no uso 

https://www.angra.rj.gov.br/
https://www.instagram.com/prefeituraangra
https://www.facebook.com/PrefeituradeAngra
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de suas atribuições legais, e conforme o disposto através da portaria 

281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de janeiro de 2023 – pág. 

42 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de acordo 

com o previsto no art.117 da Lei nº 14.133/21, resolve:

Designar a servidora Josivete Aparecida Pereira de Carvalho 

matrícula nº 10.376 e CPF nº 768.XXX.567-34 para acompanhar 

e fiscalizar como titular o processo nº 2023044336 - Ordem de 

Serviço nº 012/2024/SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa SÉRGIO ANTÔNIO 

DA MOTA, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 18.556.650/0001-

83, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE 

INSTALAÇÃO PARA ADAPTAÇÃO DO 1º ANDAR DO 

EDIFÍCIO PARA SEDIAR A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, 

SITUADO NA RUA JOSÉ WATANABE Nº55, PARQUE DAS 

PALMEIRAS, ANGRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor Alexandre Rosário do Nascimento, matrícula 

nº 29.536 e CPF nº 083.XXX.677-85 para acompanhar e 

fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de abril de 2024.

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

ERRATA

Na publicação da errata da portaria 044/2024 referente ao processo 

2024009289 efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 1878 em 26 de abril de 2024, página 101.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 044 DE 25 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o 

disposto através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado 

em 24 de janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art. da 

Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar o servidor ERNANI DA FONSECA, matrícula nº 

30.116 e CPF nº 567.XXX.057-20 para acompanhar e fiscalizar 

como titular o processo nº 2024009289 – Ordem de Serviço nº 

011/2024/SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS e a empresa SALES E MARTINS ASSOCIADOS 

MANUTENÇÃO REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA 

inscrita no CNPJ-MF sob o n° 02.770.962/0001-55, que tem por 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

INSTALAÇÕES DE PADRÃO NA ESTRADA DA 

BANQUETA. ANGRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor LÚCIO FERREIRA UCHOA FILHO 

matrícula nº 27.982 e CPF nº 008.XXX.067-45 para acompanhar 

e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de Abril de 2024.

LEIA-SE:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 044 DE 25 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, 

no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto através da 

portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de janeiro de 

2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 

e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 14.133/21, resolve:

Designar o servidor ERNANI DA FONSECA, matrícula nº 

30.116 e CPF nº 567.XXX.057-20 para acompanhar e fiscalizar 

como titular o processo nº 2024009289 – Ordem de Serviço nº 

011/2024/SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS e a empresa SALES E MARTINS ASSOCIADOS 

MANUTENÇÃO REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA 

inscrita no CNPJ-MF sob o n° 02.770.962/0001-55, que tem por 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

INSTALAÇÕES DE PADRÃO NA ESTRADA DA 

BANQUETA. ANGRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor LÚCIO FERREIRA UCHOA FILHO 

matrícula nº 27.982 e CPF nº 008.XXX.067-45 para acompanhar 

e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular.
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Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de Abril de 2024.

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

ERRATA

Na publicação da errata da portaria 041/2024 referente ao processo 

2023043221 efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 1876 em 19 de abril de 2024, página 62.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 041 DE 18 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o 

disposto através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado 

em 24 de janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 

da Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar o servidor Ismende Batista Ferreira matrícula nº 20.263 

e CPF nº 417.XXX.557-72 para acompanhar e fiscalizar como 

titular o processo nº 2023043221 - Ordem de Serviço nº 008/2024/

SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e 

a empresa CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ-MF sob o n° 39.164.546/000-13, que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

DRENAGEM DE PARTE DA ÁREA DO CEMITÉRIO DA 

SERRA D’ÁGUA - SERRA D’ÁGUA- ANGRA DOS REIS/RJ.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de abril de 2024.

LEIA-SE:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 041 DE 18 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, 

no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto através da 

portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de janeiro de 

2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 

e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 14.133/21, resolve:

Designar o servidor Ismende Batista Ferreira matrícula nº 20.263 

e CPF nº 417.XXX.557-72 para acompanhar e fiscalizar como 

titular o processo nº 2023043221 - Ordem de Serviço nº 008/2024/

SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e 

a empresa CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ-MF sob o n° 39.164.546/000-13, que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

DRENAGEM DE PARTE DA ÁREA DO CEMITÉRIO DA 

SERRA D’ÁGUA - SERRA D’ÁGUA- ANGRA DOS REIS/RJ.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de abril de 2024.

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

ERRATA

Na publicação da errata da portaria 052/2024 referente ao processo 

2023050879 efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 1906 em 18 de junho de 2024, página 158.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 052 DE 14 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o 

disposto através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado 

em 24 de janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 

da Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar a servidora Samanta Gavina de Almeida, matrícula nº 

28847 e CPF nº 079.XXX.627-50 para acompanhar e fiscalizar 

como titular a execução do Contrato nº 137/2024, referente 

ao processo nº 2023050879 celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa SOUZA SANTOS 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 

08.621.413/0001-03 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
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ENGENHARIA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL FREI JOÃO 

MOREIRA - ENSEADA - ANGRA DOS REIS/RJ

Designar o servidor Ismende Batista Ferreira matrícula nº 20.263 

e CPF nº 417.XXX.557-72 para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 

legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de junho de 2024

LEIA-SE:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 052 DE 14 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, 

no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto através da 

portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de janeiro de 

2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e 

de acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar a servidora Samanta Gavina de Almeida, matrícula nº 

28847 e CPF nº 079.XXX.627-50 para acompanhar e fiscalizar 

como titular a execução do Contrato nº 137/2024, referente 

ao processo nº 2023050879 celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa SOUZA SANTOS 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 

08.621.413/0001-03 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL FREI JOÃO 

MOREIRA - ENSEADA - ANGRA DOS REIS/RJ

Designar o servidor Ismende Batista Ferreira matrícula nº 20.263 

e CPF nº 417.XXX.557-72 para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 

legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de junho de 2024

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

ERRATA

Na publicação da errata da portaria 052/2024 referente ao processo 

2023050879 efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 1906 em 18 de junho de 2024, página 158.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 052 DE 14 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o 

disposto através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado 

em 24 de janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 

da Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar a servidora Samanta Gavina de Almeida, matrícula nº 

28847 e CPF nº 079.XXX.627-50 para acompanhar e fiscalizar 

como titular a execução do Contrato nº 137/2024, referente 

ao processo nº 2023050879 celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa SOUZA SANTOS 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 

08.621.413/0001-03 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL FREI JOÃO 

MOREIRA - ENSEADA - ANGRA DOS REIS/RJ

Designar o servidor Ismende Batista Ferreira matrícula nº 20.263 

e CPF nº 417.XXX.557-72 para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 

legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de junho de 2024

LEIA-SE:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 052 DE 14 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto 

através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de 

janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de 

Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 
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14.133, resolve:

Designar a servidora Samanta Gavina de Almeida, matrícula nº 

28847 e CPF nº 079.XXX.627-50 para acompanhar e fiscalizar 

como titular a execução do Contrato nº 137/2024, referente 

ao processo nº 2023050879 celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa SOUZA SANTOS 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 

08.621.413/0001-03 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL FREI JOÃO 

MOREIRA - ENSEADA - ANGRA DOS REIS/RJ

Designar o servidor Ismende Batista Ferreira matrícula nº 20.263 

e CPF nº 417.XXX.557-72 para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 

legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de junho de 2024

ANGRA DOS REIS, 11 DE JULHO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

ERRATA

Na publicação da errata da portaria 048/2024 referente ao processo 

2023049539 efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 1895 em 24 de maio de 2024, página 28.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 048 DE 23 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o 

disposto através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado 

em 24 de janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 

da Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar o servidor Samanta Gavina de Almeida, matrícula nº 

28847 e CPF nº 079.XXX.627-50 para acompanhar e fiscalizar 

como titular a execução do Contrato nº 127/2024, referente 

ao processo nº 2023049539 celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa CK COMÉRCIO, 

CONSTRUÇÕES E REPAROS EM GERAL LTDA, inscrita 

no CNPJ-MF sob o n° 47.880.765/0001-27 que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA COMPLEMENTAÇÃO 

DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO DESTINADA AO 

SALÃO COMUNITÁRIO E CENTRO PARA PORTADORES 

DO ESPECTRO AUTISTA NO BAIRRO SÃO BENTO. 

ANGRA DOS REIS/RJ

Designar o servidor Ismende Batista Ferreira matrícula nº 20.263 

e CPF nº 417.XXX.557-72 para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 

legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de maio de 2024

LEIA-SE:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 048 DE 23 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, 

no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto através da 

portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de janeiro de 

2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 

e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 14.133/21, resolve:

Designar o servidor Samanta Gavina de Almeida, matrícula nº 

28847 e CPF nº 079.XXX.627-50 para acompanhar e fiscalizar 

como titular a execução do Contrato nº 127/2024, referente 

ao processo nº 2023049539 celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa CK COMÉRCIO, 

CONSTRUÇÕES E REPAROS EM GERAL LTDA, inscrita 

no CNPJ-MF sob o n° 47.880.765/0001-27 que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA COMPLEMENTAÇÃO 

DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO DESTINADA AO 

SALÃO COMUNITÁRIO E CENTRO PARA PORTADORES 

DO ESPECTRO AUTISTA NO BAIRRO SÃO BENTO. 

ANGRA DOS REIS/RJ

Designar o servidor Ismende Batista Ferreira matrícula nº 20.263 

e CPF nº 417.XXX.557-72 para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 

legais e eventuais do titular.
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Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de maio de 2024

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: MARCELO FERNANDES DO NASCIMENTO

Ato: Portaria nº 238/2023/ANGRAPREV

Data: 27/10/2023

Validade: 01/11/2023

Publicação: 01/11/2023

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor 

MARCELO FERNANDES DO NASCIMENTO, Agente 

Administrativo matrícula 5.057, Referência 203, Padrão “L”, do 

Grupo Funcional Administrativo, da Parte Permanente Prefeitura 

Municipal de Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 

238/2023/ANGRAPREV de 27 de outubro de 2023, publicada 

em 01 de novembro de 2023, com validade a partir de 01 de 

novembro de 2023, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Proventos (Artigo 19, Incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 

014, de 21 de dezembro de 2021 e Lei Municipal nº 4.196/2023) 

................ R$ 4.551,14 

Anuênio 27% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995) R$ 1.895,17

Grat. de Incentivo à Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 

1891/2007) ............... R$ 491,34

Progressão - PCCR 6% (Lei Municipal nº 1683/2006) R$ 421,15 

Incorporação - Média de Valores (Lei Municipal nº 2724/2011) 

................ R$ 2.468,02

TOTAL R$ 9.826,82

ANGRA DOS REIS, 02 DE JULHO DE 2024.

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

RENALDO DE SOUSA 

DIRETOR-PRESIDENTE 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: CLEIDIANE TAVARES HUGUENIN

Ato: Portaria nº 051/2024/ANGRAPREV

Data: 20/03/2024

Validade: 21/03/2024

Publicação: 21/03/2024

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora 

CLEIDIANE TAVARES HUGUENIN, Técnico de Enfermagem, 

matrícula 4.515, Referência 204, Padrão “L”, do Grupo Funcional 

da Saúde, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 051/2024/

ANGRAPREV de 20 de março de 2024, publicada em 21 de 

março de 2024, com validade a partir de 21 de março de 2024, 

conforme parcelas abaixo discriminadas:

Proventos (Artigo 19 da Lei Complementar nº 014, de 21 de 

dezembro de 2021, com alteração dada pela Lei Complementar 

016/2022 de 23 de agosto de 2022 e pela Lei Complementar nº 

021 de 19 de dezembro de 2023 e Lei Municipal nº 4.196/2023) 

................ R$ 5.767,84

Anuênio 29% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995) R$ 1.672,67

TOTAL R$ 7.440,51

ANGRA DOS REIS, 04 DE JULHO DE 2024.

DAYANE ALVES REIS

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS - INTERINA

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS  

RENALDO DE SOUSA 

DIRETOR-PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 004/2020/HMJ

PARTES: FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MI-

GUEL – HMJ, e INSTITUTO DE SAÚDE HSVP.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade o repasse 
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dos recurso de assistência financeira complementar da União, des-

tinada ao pagamento da complementação do piso salarial nacional 

de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras no 

exercício de 2024, nos moldes estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde na 3ª Edição da Cartilha do Piso da Enfermagem e confor-

me informações constantes do Sistema INVESTSUS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A assistência financeira complemen-

tar da União destinada ao pagamento da complementação do piso 

salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem 

e parteiras para o exercício de 2024, será realizada em 13 parcelas.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor de repasse deste termo adi-

tivo considera o valor repassado ao Fundo Municipal de Saúde em 

cumprimento a Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, o qual está 

condicionado a atualização resultante da base de dados utilizada 

pelo Ministério da Saúde.

VIGÊNCIA: A vigência deste Termo Aditivo está condicionada a 

vigência do presente Contrato, tendo como data inicial a data de 

sua assinatura e data final o término dos recursos decorrentes da 

Lei citada na Cláusula Primeira.

VALOR: O valor total estimado do presente Termo Aditivo é de 

R$ 1.777.226,20 (um milhão e setecentos e setenta e sete mil e 

duzentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

DOTAÇÃO: Os recursos financeiros, de fonte federal, destinados 

para o repasse da assistência a que se trata a cláusula Primeira, corre-

rão à conta da seguinte dotação orçamentária, assim classificada: Pro-

grama de Trabalho nº 33.3301.10.122.0228.1644.339034.1600000

0, Ficha 20243225, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 490, 

de 03/07/2024, no valor de R$ 1.777.226,20 (um milhão e setecen-

tos e setenta e sete mil e duzentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.434, de 04 de 

agosto de 2022.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pela Secretária Hos-

pitalar nos autos do Processo Administrativo nº 2017016994.

DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2022/

SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E O INSTITUTO 

DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE – IDEAS.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade o repasse 

dos recurso de assistência financeira complementar da União, des-

tinada ao pagamento da complementação do piso salarial nacional 

de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras no 

exercício de 2024, nos moldes estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde na 3ª Edição da Cartilha do Piso da Enfermagem e confor-

me informações constantes do Sistema INVESTSUS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A assistência financeira complemen-

tar da União destinada ao pagamento da complementação do piso 

salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem 

e parteiras para o exercício de 2024, será realizada em 13 parcelas.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor de repasse deste termo adi-

tivo considera o valor repassado ao Fundo Municipal de Saúde em 

cumprimento a Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, o qual está 

condicionado a atualização resultante da base de dados utilizada 

pelo Ministério da Saúde.

VALOR: O valor total estimado do presente Termo Aditivo é de 

R$ 15.440,45 (quinze mil e quatrocentos e quarenta reais e qua-

renta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: A vigência deste Termo Aditivo está condicionada a 

vigência do presente Contrato, tendo como data inicial a data de 

sua assinatura e data final o término dos recursos decorrentes da 

Lei citada na Cláusula Primeira

DOTAÇÃO: Os recursos financeiros, de fonte federal, destinados 

para o repasse da assistência a que se trata a cláusula Primeira, cor-

rerão à conta da seguinte dotação orçamentária, assim classificada: 

Programa de Trabalho nº 27.2701.10.122.0129.1644.339034.16

000000, Ficha 20243230, tendo sido emitida a Nota de Empenho 

nº 1127, de 04/07/2024, no valor de R$ 15.440,45 (quinze mil e 

quatrocentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos).

PRESTAÇÃO DE CONTAS: A contratada prestará contas ao 
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Município de Angra dos Reis dos valores transferidos, devendo 

comprovar mensalmente o repasse integral dos valores aos profis-

sionais beneficiados, na forma exigida pela Portaria GM/MS nº 

1.135, de 16 de agosto de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.434, de 04 de 

agosto de 2022.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário 

de Saúde de Angra dos Reis às fls. 3705, e através do Formulá-

rio de Solicitação de Empenho nº 057/2024/SSA.SUASA, de 

04/07/2024, às fls. 3700/3701 constantes do Processo Adminis-

trativo nº 2021023621.

DATA DA ASSINATURA: 05/07/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 14133/21

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2024/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, e LETÍCIA CAR-

PANEZ PAIVA E VOLNEY MORANDO DE PAIVA FILHO.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação de imó-

vel localizado na Praça Chefe Cotta, nº 16, TÉRREO -APTO 101, 

São Bento, Centro – Angra dos Reis, inscrição do IPTU sob o 

nº 01.06.005.0034.001, com 165,76  m² de área total construí-

da para instalação e funcionamento do Núcleo Especializado de 

Atenção a Saúde de Pessoa com Transtorno do Espectro Autista de 

Angra dos Reis - NuTear.

PRAZO: O prazo da locação será de 24 (vinte e quatro) meses, a 

contar da data de assinatura do presente ajuste.

VALOR: O valor global deste contrato é R$168.000,00 (cento e 

sessenta e oito mil reais), sendo o aluguel mensal será de R$7.000,00 

(sete mil reais), valor fixado com base na avaliação prévia constante 

dos autos do processo administrativo n.º 2023049900.

DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato cor-

rerão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente 

exercício de 2024, assim classificados: ficha nº 20242965; dotação 

orçamentária: 27.2701.10.301.0183.2745.33903615; fonte de re-

curso: 16210000; empenho nº 817, de 17/04/2024, no valor de 

R$58.333,33 (cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais).

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 

na Lei Federal n.° 8.245, de 1991.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Saú-

de às fls. 88, constantes do Processo Administrativo nº 2023049900

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

AVISO DE LEILÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,torna público, para 

conhecimento dos interessados, que no dia 06 de agosto de 2024, 

às 10h00min (SUCATAS INSERVÍVEL) e a partir das 10h15min 

(VEÍCULOS - CONSERVADOS). Realizará o leilão PMAR 01-24 

de forma on-line dos veículos apreendidos ou removidos, a qualquer 

título e não reclamados por seus proprietários, classificados como 

veículos recuperáveis ou irrecuperáveis (sucatas) dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias, a contar da data do recolhimento, conforme art. 

328 do Código de Trânsito Brasileiro, cujos proprietários já foram 

notificados, tendo como leiloeira a Sra. Juliana Araujo - CPF: 

121.XXX.427-56, devidamente matriculado na JUCERJA sob o 

nº 238. A cópia do edital poderá ser consultada através dos sites: 

https://www.leiloesja.com.br/ e https://www.teresopolis.rj.gov.br/

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE GONÇALVES

Ato: Portaria Nº 820/2021 (Retificada através da Portaria nº 

026/2023/ANGRAPREV) 

Data: 09/06/2021

Validade: 21/06/2021

Publicação: 21/06/2021
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Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor 

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE GONÇALVES, Agente 

Administrativo, matrícula nº 1474, Referência 204, Padrão “N”, 

do Grupo Funcional Administrativo, da Parte Permanente da Pre-

feitura Municipal de Angra dos Reis, aposentado através da Por-

taria nº 820/2021 de 09 de junho de 2021, publicada em 21 de 

junho de 2021, com validade a partir de 21 de junho de 2021, 

conforme parcelas abaixo discriminadas:

Proventos (Artigo 3º, Incisos I, II, e III da Emenda Constitucional 

nº 47/2005 e Lei Municipal nº 3.859/2019) ............ R$ 4.729,57

Anuênio 26% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995) R$ 1.229,69 

Triênio Efetivo 15% (Art. 123 da Lei Municipal nº 335/1986) ..

................................................................................. R$ 1.013,04

Incorporação ........................................................... R$ 2.024,04                                                                                                                                         

     

TOTAL R$ 8.996,34

ANGRA DOS REIS, 05 DE JULHO DE 2024.

DAYANE ALVES REIS

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS - INTERINA

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

D E C R E T O        Nº   13.621,  DE  05  DE JULHO  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

971.738,27 (novecentos e setenta e um mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 971.738,27 

(novecentos e setenta e um mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2022 13 392 0219 7041 33903699 15000000 30.000,00 -

2024 20 2022 13 392 0219 7041 33903999 15000000 29.395,00 -

2024 20 2019 23 695 0209 1487 33903999 15000000 - 59.395,00

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903099 15000000 3.000,00 -

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903699 15000000 3.000,00 -

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903922 15000000 25.074,50 -

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903999 15000000 3.000,00 -

2024 20 2022 13 392 0219 2712 33903699 15000000 46.800,00 -

2024 20 2022 13 392 0219 2746 33903099 15000000 26.900,00 -

2024 20 2022 13 392 0219 2746 33903101 15000000 100.000,00 -

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903941 15000000 2.020,00 -

2024 20 2022 13 392 0219 2746 33903999 15000000 - 209.794,50

2024 20 2020 15 451 0220 1013 44905199 15000000 30.000,00 -
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2024 20 2020 04 122 0204 2002 33903301 15000000 - 20.000,00

2024 20 2020 04 122 0204 2002 33903980 15000000 - 10.000,00

2024 20 2012 12 361 0215 1482 33903999 15001001 90.000,00 -

2024 20 2012 12 367 0204 2001 31901143 15001001 - 78.000,00

2024 20 2012 12 366 0204 2001 31901143 15001001 - 12.000,00

2024 20 2012 12 361 0204 2001 31901143 15411070 582.548,77 -

2024 20 2012 12 361 0204 2001 31900413 15411070 - 293.444,25

2024 20 2012 12 367 0204 2539 31901143 15411070 - 289.104,52

TOTAL 971.738,27 971.738,27

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

15001001 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação

15411070 = Transferências do Fundeb 70% - Complementação da União VAAF

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 05 de julho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JULHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME

SECRETÁRIO DE EVENTOS

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

D E C R E T O        Nº   13.625,  DE  08  DE JULHO  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

18.615.100,00 (dezoito milhões, seiscentos e quinze mil e cem reais).
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Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 

18.615.100,00 (dezoito milhões, seiscentos e quinze mil e cem reais), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2005 04 122 0204 2797 33503956 15000000 18.524.100,00 -

2024 20 2005 04 122 0204 2797 33504199 15000000 - 18.524.100,00

2024 20 2022 04 122 0204 2176 33903999 15000000 47.000,00 -

2024 20 2022 04 122 0204 2176 44905299 15000000 23.000,00 -

2024 20 2022 04 122 0204 2002 33903916 15000000 - 70.000,00

2024 32 3201 13 392 0219 3096 33904899 17150000 21.000,00 -

2024 32 3201 13 392 0219 3096 33504199 17150000 - 21.000,00

TOTAL 18.615.100,00 18.615.100,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

17150000 = Transferências Destinadas Ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 08 de julho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE JULHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

D E C R E T O        Nº   13.626,  DE  09  DE JULHO  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

19.695,00 (dezenove mil e seiscentos e noventa e cinco reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 19.695,00 

(dezenove mil e seiscentos e noventa e cinco reais), na forma seguinte:
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 26 2601 08 242 0138 2501 44905299 15000000 18.000,00 -

2024 26 2601 08 242 0138 2501 33903303 15000000 1.110,00 -

2024 26 2601 08 242 0138 2501 33903216 15000000 - 19.110,00

2024 26 2601 08 244 0134 2247 33903632 16600000 585,00 -

2024 26 2601 08 244 0134 2247 33903015 16600000 - 585,00

TOTAL 19.695,00 19.695,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

16600000 = Transferências de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social - FNAS

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 09 de julho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JULHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

THAISA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

D E C R E T O        Nº   13.627,  DE  09  DE JULHO  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMEN-

TÁRIA NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Excesso de Arrecadação: TRANSFE-

RÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS – Fonte: 17063110 – R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), na forma seguinte:

EMENDA INDIVIDUAL – TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS Nº 202437650003

DOTAÇÃO CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2020 15 451 0207 1693 44905199 17063110 1.7.1.9.57.0.1.70600.1 500.000,00

TOTAL 500.000,00
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ERRATA AO EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

SUPRESSÃO E/OU ACRÉSCIMO Nº 002/2024/SUPJ 

CONTRATO 183/2023

Na publicação do Extrato do Termo Aditivo de Supressão e/ou 

Acréscimo nº 002/2024SUPJ ao Contrato nº 183/2023, efetuada 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 

1918, de 05 de Julho de 2024, página nº 6,

Onde se lê:

“TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E/OU ACRÉSCIMO 

Nº 002/2024/SUPJ ao CONTRATO Nº 183/2023

Leia-se:

“PARTES: TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E/OU ACRÉS-

CIMO Nº 003/2024/SUPJ ao CONTRATO Nº 183/2023

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2024.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MAYRINK 

E RASCHENDORFER CONSTRUÇÕES E REPAROS EM 

GERAL LTDA

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E/OU ACRÉSCIMO Nº 

005/2024/SUPJ ao CONTRATO Nº 255/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o aditamento por 

supressão e/ou acréscimo tendo acréscimo no valor de(A) R$ 

0,00(0,00%)(zero), e itens novos,(B) R$ 4.591,10(2,25%) (quatro 

mil, quinhentos e noventa e um reais e dez centavos), iten suprimidos 

( C )R$ 0,00 (0,00%) (zero), ao Contrato n°255/2023, referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-

VITALIZAÇÃO DA PRAÇA JOSÉ PIMENTA (PORTEIRA) NO 

BAIRRO JAPUIBA, MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.

PRAZO: Com término em 20/07/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 65, Inciso §, I e 

II, 2º da Lei nº 8.666/93

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Urbaniza-

ção, Parques e Jardins, através Relatório Técnico de fls 1299 à 1301, 

do Processo Administrativo nº 2023030921, datado de 13/10/2022.

DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024

ANGRA DOS REIS, 04 DE JULHO DE 2024

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2024/FMC

O Secretário de Cultura e Patrimônio torna pública, a desclassifi-

cação da proposta abaixo identificada com base no subitem 2.1 da 

Chamada Pública nº 07/2024/FMC.

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

17063110 = Transferência Especial da União - Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 09 de julho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JULHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS
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Proponente: Jefferson Martins Bicalho

Projeto: Forró Sênior

BRUNO MARQUES

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A EMPRE-

SA TOPOCART TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AEROLE-

VANTAMENTOS S/S LTDA

TERMO ADITIVO Nº 009 AO CONTRATO DE PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação sem 

reajuste do Contrato nº 023/2019. 

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, 

tendo início em 02/07/2024 e término em 30/08/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no artigo 57, 

§ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Plane-

jamento e Parcerias às fls. 5538, constante no processo administra-

tivo nº 2017023433, de 17/11/2017.

DATA DA ASSINATURA: 28/06/2024.

ANGRA DOS REIS, 28 DE JUNHO DE 2024.

ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022-2024-D

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024

VALIDADE: 07/07/2025

Aos 08 (oito) dias do mês de Julho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-190, o 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90012/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023048522, homologado em 05 de Julho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1918, de 05 de Julho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual para aquisição de medicamentos fracassados 

no PP 014/2023 e PP 010/2023, a fim de atender pacientes assistidos através de mandados judiciais proferidos ao município de Angra dos 

Reis, que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90012/2024 

e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

14 60 FRS
FORMOTEROL 12 MCG + 
BUDESONIDA 400 MCG - CÁPSULA 
INALANTE (COM 60 DOSES)

R$ 86,34 R$ 5.180,40 ACHE 

18 500 COMP LURASIDONA 20MG R$ 4,63 R$ 2.315,00 DAIICHI 
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32 2.000 COMP
VALSARTANA 160 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG

R$ 1,510 R$ 3.020,00 ACHE 

R$ 10.515,40

EMPRESA: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ.: 09.944.371/0003-68 

ENDEREÇO: AVENIDA MARGINAL NORTE DA RODOVIA DOS BANDEIRANTES, 2400 - DISTRITO INDUSTRIAL - CEP: 13.213-008 - JUNDIAÍ - SP 

TELEFONE: (47) 3473-8845 / (47) 99145-2801 

E-mail: licitacao4@sulmedic.com

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ PAULO GESSER 

CPF: 541.XXX.899-91

RG.: 15XXX24 SSP/SC

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.
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Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.
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5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;
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b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.
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Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS,

08 DE JULHO DE 2024.

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

JOSÉ PAULO GESSER 

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022-2024-E

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024

VALIDADE: 07/07/2025

Aos 08 (oito) dias do mês de Julho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-190, o 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90012/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023048522, homologado em 05 de Julho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1918, de 05 de Julho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual para aquisição de medicamentos fracassados 

no PP 014/2023 e PP 010/2023, a fim de atender pacientes assistidos através de mandados judiciais proferidos ao município de Angra dos 

Reis, que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90012/2024 

e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

3 5.000 COMP BAMIFILINA 600 MG R$ 2,12 R$ 10.600,00 CHIESI/BAMIFIX 

10 1.500 COMP DESMOPRESSINA 0,1MG R$ 5,69 R$ 8.535,00
FERRING/

DDAVP 

28 100 FRS
SALMETEROL + FLUTICASONA 
50MCG/500MCG (similar Seretide Diskus)

R$ 183,350 R$ 18.335,00

GLAXO 
OPERATIONS/

SERETIDE 
DISKUS 

R$ 37.470,00

EMPRESA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ.: 36.325.157/0001-34 

ENDEREÇO: JUIZ ALEXANDRE MARTINS DE CASTRO FILHO, 8 ITAPUA, VILA VELHA, ESPÍRITO SANTO CEP: 29101 - 800 

TELEFONE: (27) 3200-4746 

E-MAIL: licitacao12@costacamargo.com.br empenho@costacamargo.com.br 

REPRESENTANTE: LEGAL: FELIPPE DAVID MELLO FONTANA 

CPF: 057.XXX.937-03 

RG.: 1.XXX.479 - SSP-ES 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.
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Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 
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aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
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c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 08 DE JULHO DE 2024.

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

FELIPPE DAVID MELLO FONTANA 

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022-2024-F

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024

VALIDADE: 07/07/2025

Aos 08 (oito) dias do mês de Julho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-190, o 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90012/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023048522, homologado em 05 de Julho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1918, de 05 de Julho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual para aquisição de medicamentos fracassados 

no PP 014/2023 e PP 010/2023, a fim de atender pacientes assistidos através de mandados judiciais proferidos ao município de Angra dos 

Reis, que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90012/2024 

e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

4 200 FRS
BIMATOPROSTA 0,01% - COLÍRIO 3 
ML

R$ 30,95 R$ 6.190,00
GEOLAB / 
GEOLAB 

R$ 6.190,00

EMPRESA: BY MEDICAL LTDA

CNPJ.: 20.319.809/0001-98 

ENDEREÇO: RUA TERESINHA PINTO, 90, CENTRO, NOVA IGUAÇU-RJ CEP:26215-210 

TELEFONE: (21) 96464-9736

E-MAIL:comercial@buymedicalrj.com 

REPRESENTANTE: LEGAL: IGOR LIMA CORDEIRO 

CPF: 20.XXX.695-9 

RG.:111.XXX.937-69 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
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O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:
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Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
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o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.
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Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 08 DE JULHO DE 2024.

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO
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RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

IGOR LIMA CORDEIRO 

BY MEDICAL LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022-2024-G

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024

VALIDADE: 07/07/2025

Aos 08 (oito) dias do mês de Julho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-190, o 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90012/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023048522, homologado em 05 de Julho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1918, de 05 de Julho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual para aquisição de medicamentos fracassados 

no PP 014/2023 e PP 010/2023, a fim de atender pacientes assistidos através de mandados judiciais proferidos ao município de Angra dos 

Reis, que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90012/2024 

e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

24 30.000 COMP PIRIDOSTIGMINA, BROMETO 60MG R$ 0,540 R$ 16.200,00
CELLERA 

R$ 16.200,00

EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ.: 81.706.251/0001-98

ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARAL DE ALMEIDA, Nº100- CIDADE INDUSTRIAL- CURITIBA- PR- CEP: 81.170-520 

TELEFONE: (41) 3165-7900

E-MAIL: empenhos1@promefarma.com.br 

REPRESENTANTE: LEGAL: JEFERSON CAMPOS MASTALER

CPF: 037.XXX.609-89

RG.:8.XXX.893-3 SSP/PR

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 
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no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 
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Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-
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tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 
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aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 08 DE JULHO DE 2024.

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

JEFERSON CAMPOS MASTALER

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2022/

SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E O INSTITUTO 

DE SAÚDE HSVP.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade o repasse 

dos recurso de assistência financeira complementar da União, des-

tinada ao pagamento da complementação do piso salarial nacional 

de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras no 

exercício de 2024, nos moldes estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde na 3ª Edição da Cartilha do Piso da Enfermagem e confor-

me informações constantes do Sistema INVESTSUS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A assistência financeira complemen-

tar da União destinada ao pagamento da complementação do piso 

salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem 

e parteiras para o exercício de 2024, será realizada em 13 parcelas.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor de repasse deste termo adi-

tivo considera o valor repassado ao Fundo Municipal de Saúde em 

cumprimento a Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, o qual está 

condicionado a atualização resultante da base de dados utilizada 

pelo Ministério da Saúde.

VALOR: O valor total estimado do presente Termo Aditivo é de 

R$ 103.457,10 (cento e três mil e quatrocentos e cinquenta e sete 

reais e dez centavos).

VIGÊNCIA: A vigência deste Termo Aditivo está condicionada a 

vigência do presente Contrato, tendo como data inicial a data de 

sua assinatura e data final o término dos recursos decorrentes da 

Lei citada na Cláusula Primeira.

DOTAÇÃO: Os recursos financeiros, de fonte federal, destinados 

para o repasse da assistência a que se trata a cláusula Primeira, cor-

rerão à conta da seguinte dotação orçamentária, assim classificada: 

Programa de Trabalho nº 27.2701.10.122.0129.1644.339034.16

000000, Ficha 20243230, tendo sido emitida a Nota de Empenho 

nº 1126, de 04/07/2024, no valor de R$ 103.457,10 (cento e três 

mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais e dez centavos).

PRESTAÇÃO DE CONTAS: A contratada prestará contas ao 

Município de Angra dos Reis dos valores transferidos, devendo 

comprovar mensalmente o repasse integral dos valores aos profis-

sionais beneficiados, na forma exigida pela Portaria GM/MS nº 

1.135, de 16 de agosto de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.434, de 04 de 

agosto de 2022.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde de Angra dos Reis através do Formulário de Solicitação de 
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Empenho nº 056/2024/SSA.SUASA às fls. 1856 e 1857, e na Au-

torização às fls. 1863, constantes do Processo Administrativo nº 

2021026926.

DATA DA ASSINATURA: 05/07/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

004/2022/HMJ

PARTES: FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MI-

GUEL – HMJ, e W P SISTEMAS REPROGRÁFICOS E IM-

PRESSÃO LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo do Contrato n° 004/2022/HMJ, referente a CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OUTSOURCING 

DE IMPRESSÃO, COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DO TIPO IMPRESSORA, MULTIFUNCIONAL LASER 

PARA CÓPIAS, IMPRESSÕES E DIGITALIZAÇÕES EM 

MONOCROMÁTICO E COLORIDO, COM MANUTEN-

ÇÃO, FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS, 

EXCETO PAPEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA, na forma do Termo de 

Referência e do instrumento convocatório.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 23/06/2024 e término em 22/06/2025.

VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 

relativas à prorrogação de prazo do contrato é de R$ 411.300,00 

(quatrocentos e onze mil e trezentos reais).

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº 33.3301

.10.122.0204.2685.339040.16000000, Ficha nº 20242465, Nota 

de Empenho nº 482, de 24/06/2024, no valor de R$ 214.790,00 

(duzentos e quatorze mil e setecentos e noventa reais);

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário Exe-

cutivo Hospitalar no documento às fls. 568, e através do Formulário 

de Solicitação de Empenho n° 044/2024/SUASA, de 21/06/2024, 

às fls. 564, do Processo Administrativo nº 2021029255.

DATA DA ASSINATURA: 21/06/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Republicação das Portarias nº 730, 731, 732, 733, 739, 800, 803, 

805, 806, 807, 809, 810, 811, 812, 813, 817, 818, 819, 820, 

821, 822 e 824/2024, efetuadas no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, Edição nº 1906, de 18 de junho de 2024, 

tendo em vista a verificação de incorreções em parte das Portarias 

anteriormente publicadas.

P O R T A R I A      Nº 730/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024014605, de 19 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora LETICIA CHRIS-

TINA CAMPOS, do cargo de Psicólogo, Matrícula 17564, Refe-

rência 300, do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 19 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A      Nº 731/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024014079, de 16 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora JESSICA DE SOU-

ZA TAVARES FRANCELINO, do cargo de Monitor de Educação 

Especial, Matrícula 30695, Referência 105, do Grupo Funcional 

Educação, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 16 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 732/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024013995, de 15 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ISABEL CRISTI-

NA RODRIGUES CHAVES, do cargo de Docente I, Matrícula 

29027 Referência 400, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 15 de maio de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 733/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024013507, de 10 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora PRISCILA OLIVEI-

RA ALECIO, do cargo de Inspetor de Alunos, Matrícula 23137, 

Referência 203, do Grupo Funcional Educação, da Parte Perma-

nente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 10 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 739/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024013492, de 10 de abril de 2024,

R E S O L V E:
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Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ELISA DE BRITO 

QUINTANILHA, do cargo de Docente II, Matrícula 28664, Re-

ferência 600, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanen-

te do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 11 de maio de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 800/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012555, de 04 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora QUEREN DE OLI-

VEIRA BARBOSA DOS SANTOS, do cargo de Berçarista, Ma-

trícula 30918, Referência 203, do Grupo Funcional Educação, da 

Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 04 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

07 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 803/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012530, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora GABRIELLE BOR-

GES DE MORAES VEIGA, do cargo de Berçarista, Matrícula 

29099, Referência 203, do Grupo Funcional Educação, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 805/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012516, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora LADIVANE FRAN-

CISCA DA SILVA ARRUDA, do cargo de Berçarista, Matrícula 

28039, Referência 203, do Grupo Funcional Educação, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 806/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012512, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora MARIA DE FÁTI-

MA PEREIRA SANTOS DE OLIVEIRA, do cargo de Berçarista, 

Matrícula 29437, Referência 203, do Grupo Funcional Educação, 

da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 807/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012508, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora DAIANE DA SIL-

VA DAUDT, do cargo de Berçarista, Matrícula 28824, Referência 

203, do Grupo Funcional Educação, da Parte Permanente do Mu-

nicípio de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 809/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012428, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora LUCIA HELENA 

DOS SANTOS FRAGA, do cargo de Berçarista, Matrícula 30337, 

Referência 203, do Grupo Funcional Educação, da Parte Perma-

nente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

07 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A      Nº 810/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012427, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ADRIANA SILVA 

DE BARROS, do cargo de Monitor de Educação Especial, Ma-

trícula 28127, Referência 105, do Grupo Funcional Educação, da 

Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 811/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012425, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora RAFAELA DE CAR-

VALHO OLIVEIRA, do cargo de Berçarista, Matrícula 30393, 

Referência 203, do Grupo Funcional Educação, da Parte Perma-

nente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 812/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012416, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor NONI CAETANO 

CRISOSTOMO DA COSTA SANTOS, do cargo de Berçarista, 

Matrícula 28851, Referência 203, do Grupo Funcional Educação, 

da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 813/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024012406, de 03 de abril de 2024,

R E S O L V E:
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Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ALEXANDRA DE 

CARVALHO ARAUJO OLIVEIRA, do cargo de Monitor de 

Educação Especial, Matrícula 29912, Referência 105, do Grupo 

Funcional Educação, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 817/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024011782, de 26 de março de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora LUCIENE DA 

CUNHA FERREIRA, matrícula 23539, do cargo de Monitor de 

Educação Especial, Referência 105, do Grupo Funcional Educa-

ção, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 26 de março de 

2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 818/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024011434, de 22 de março de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor BRUNO RAMOS 

DA CRUZ SILVA, do cargo de Inspetor de Alunos, Matrícula 

28793, Referência 203, do Grupo Funcional Educação, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 22 de março de 

2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 819/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024010841, de 19 de março de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora MICHELLE DOS 

SANTOS SIQUEIRA CORREA E CASTRO, do cargo de Ber-

çarista, Matrícula 28185, Referência 203, do Grupo Funcional 

Educação, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 19 de março de 

2024.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 820/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024010783, de 18 de março de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora MOEBI WELITA 

DE CARVALHO, do cargo de Auxiliar de Recreação, Matrícula 

17364, Referência 108, do Grupo Funcional Educação, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 18 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 821/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024010761, de 18 de março de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora LOHANE ALFE-

NA BOSI, do cargo de Monitor de Educação Especial, Matrícula 

30697, Referência 105, do Grupo Funcional Educação, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 18 de março de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 822/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024010711, de 18 de março de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ROSEMARY DA 

SILVA JORDAO ARAUJO, do cargo de Berçarista, Matrícula 

30338, Referência 203, do Grupo Funcional Educação, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 18 de março de 

2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A      Nº 824/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024006343, de 19 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora DANIELA KRO-

NEMBERGER DA SILVA, do cargo de Monitor de Educação 

Especial, Matrícula 29800, Referência 105, do Grupo Funcional 

Educação, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 19 de fevereiro 

de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 1247/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e conside-

rando os termos do Memorando SGRI/SECO n° 33, da Secreta-

ria-Executiva de Comunicação, datado de 10 de julho de 2024,

R E S O L V E:

NOMEAR ADRIELLE PEREIRA, para exercer, interinamente, o 

Cargo em Comissão de Assessora de Comunicação Institucional, 

da Superintendência de Comunicação, da Secretaria-Executiva de 

Comunicação, da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 

Símbolo CC-3, no período de 11 de julho a 09 de agosto de 2024, 

durante a licença aleitamento da titular, Annelise Katiusca Carva-

lho da Silva, matrícula 29362.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JULHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

P O R T A R I A      Nº 1248/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 13.512, de 26 de 

abril de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 256/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 11 de julho de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR EDUARDO SIDNEY DA SILVA, matrícula 25633, 

para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Diretor do 

Departamento Administrativo, da Secretaria-Executiva de Gestão 

de Suprimentos, da Secretaria de Administração, Símbolo FG-1, 

no período de 15 de julho a 13 de agosto de 2024, durante as férias 

da titular Monique Serpa de Almeida, matrícula 26770.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JULHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 197, DE 27 DE JUNHO DE 2024

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disci-

plinar Sumário, no uso de suas atribuições legais, prevista no De-

creto nº 11.892, de 26 de janeiro de 2021 e na Lei nº 412, de 20 

de fevereiro de 1995.
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RESOLVE:

Art. 1º – RECONDUZIR os trabalhos, sob a responsabilidade 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, no-

meada através do Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, 

pelo período de 30 dias, visando apuração de possível abandono 

de cargo atribuído a Ana Paula de Souza, Monitor de Educação 

Especial, Matrícula nº 28787, tendo em vista a ausência ininter-

rupta ao serviço de 01/11/2023 a 28/11/2023, conforme consta 

dos autos do processo Administrativo nº 2024014430.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 27 de junho de 2024.

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PORTARIA Nº 198, DE 27 DE JUNHO DE 2024

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disci-

plinar Sumário, no uso de suas atribuições legais, prevista no De-

creto nº 11.892, de 26 de janeiro de 2021 e na Lei nº 412, de 20 

de fevereiro de 1995.

RESOLVE:

Art. 1º – RECONDUZIR os trabalhos, sob a responsabilidade 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, no-

meada através do Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, 

pelo período de 30 dias, visando apuração de possível abandono 

de cargo atribuído a Adelson Souza Santos Matrícula nº 26923, 

Docente II, tendo em vista a ausência ininterrupta ao serviço de 

08/11/2023 A 30/01/2024, conforme consta dos autos do proces-

so Administrativo nº 2024014429.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 27 de junho de 2024.

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PORTARIA Nº 199, DE 10 DE JULHO DE 2024

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disci-

plinar Sumário, no uso de suas atribuições legais, prevista no De-

creto nº 11.892, de 26 de janeiro de 2021 e na Lei nº 412, de 20 

de fevereiro de 1995.

RESOLVE:

Art. 1º – PRORROGAR os trabalhos, sob a responsabilidade da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, no-

meada através do Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, 

pelo período de 15 dias, visando apuração de possível abando-

no de cargo atribuído a Ranielly Ferreira, Docente II, Matrícula 

nº 29703, tendo em vista a ausência ininterrupta ao serviço de 

01/02/2024 a 30/03/2024, conforme consta dos autos do processo 

Administrativo nº 2024020652.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 12 de julho de 2024.

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PORTARIA Nº 200, DE 10 DE JULHO DE 2024

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disci-

plinar Sumário, no uso de suas atribuições legais, prevista no De-

creto nº 11.892, de 26 de janeiro de 2021 e na Lei nº 412, de 20 

de fevereiro de 1995.

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR os trabalhos, sob a responsabilidade da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, no-

meada através do Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, 

pelo período de 15 dias, visando apuração de possível abandono 

de cargo atribuído a Pollyanna Regina Gonçalves Pereira, Do-

cente II, Matrícula nº 28783, tendo em vista a ausência ininter-

rupta ao serviço de 01/02/2024 a 30/03/2024, conforme consta 

dos autos do processo Administrativo nº 2024020656.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 12 de julho de 2024.

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

P O R T A R I A  Nº 038/2024

A SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO, usando das 
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atribuições legais conferidas pela Portaria nº 468/2024, publicada 

em 09 de abril de 2024, na Edição nº 1.870 no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, e considerando o que determina o 

Artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Designar o servidor MARCOS ANTÔNIO INOCÊNCIO MAIA 

matrícula nº 30490 CPF nº 161.xxx.867-xxx, como Gestor do 

contrato para acompanhar, como titular, a execução dos seguintes 

Processos:

Designar o servidor CARLOS EDUARDO LARANJEIRAS DE 

LIMA, matrícula nº 17715 e CPF nº 118.xxx.517-xx, para acom-

panhar e fiscalizar, como titular, a execução do seguinte Processo:

Processo nº 2024023496 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

PROFISSIONAIS PARA BRIGADA DE INCÊNDIO E APOIO 

OPERACIONAL, PARA ATENDER AOS EVENTOS DO AR-

RAIÁ DO ABRAÃO, NA ILHA GRANDE, ARRAIÁ DA VILA 

HISTÓRICA, NA VILA HISTÓRICA DE MAMBUCABA E 

NO ARRAIÁ DA CIDADE NO CAIS SANTA LUZIA - CEN-

TRO - ANGRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor ALONSO DE OLIVEIRA, matrícula nº 2196 e 

CPF nº 931.xxx.287-xx, para acompanhar e fiscalizar, como suplen-

te, o descrito acima nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a contar de 19 de junho de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, 10 DE JULHO DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

P O R T A R I A  Nº 039/2024

A SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO, usando das 

atribuições legais conferidas pela Portaria nº 468/2024, publicada 

em 09 de abril de 2024, na Edição nº 1.870 no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, e considerando o que determina o 

Artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Designar o servidor MARCOS ANTÔNIO INOCÊNCIO MAIA 

matrícula nº 30490 CPF nº 161.xxx.867-xxx, como Gestor do 

contrato para acompanhar, como titular, a execução dos seguintes 

Processos:

Designar o servidor CARLOS EDUARDO LARANJEIRAS DE 

LIMA, matrícula nº 17715 e CPF nº 118.xxx.517-xx, para acom-

panhar e fiscalizar, como titular, a execução do seguinte Processo:

Processo nº 2024023961 - CHAMAMENTO PÚBLICO, VI-

SANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

DE DIREITO PRIVADO, NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO 

OU FUNDAÇÃO, EM CARÁTER DE APOIO CULTURAL, 

PARA APRESENTAÇÃO FOLCLÓRICA DE QUADRILHAS 

JUNINAS, NO ARRAIÁ DO ABRAÃO NA ILHA GRANDE, 

NOS DIAS 12, 13 E 14 DE JULHO DE 2024, NA PRAIA DO 

ABRAÃO, ILHA GRANDE ? ANGRA DOS REIS/RJ, NO AR-

RAIA DA VILA HISTÓRICA, QUE ACONTECERÁ NOS 

DIAS 19, 20 E 21 DE JULHO DE 2024 ? VILA HISTÓRICA 

DE MAMBUCABA, ANGRA DOS REIS/RJ E NO ARRAIÁ 

DA CIDADE QUE ACONTECERÁ NOS DIA 02, 03 E 04 DE 

AGOSTO DE 2024, NO CAIS SANTA LUZIA - CENTRO - 

ANGRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor ALONSO DE OLIVEIRA, matrícula nº 2196 e 

CPF nº 931.xxx.287-xx, para acompanhar e fiscalizar, como suplen-

te, o descrito acima nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a contar de 24 de junho de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, 10 DE JULHO DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO 


